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Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
venho, respeitosamente, que após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Executivo Municipal, a seguinte Indicação: 

Indica ao Poder Executivo Municipal a implantação de uma academia 
ao ar livre na Região do Formigão, visando incentivar a prática de 
atividades físicas, promover o bem-estar e oferecer mais opções de 
lazer e saúde à comunidade local. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de uma academia ao ar livre é uma das políticas públicas 
de saúde e lazer mais eficazes e de maior alcance social. Este projeto oferece 
à população um acesso democrático e gratuito à prática de exercícios, 
combatendo o sedentarismo, que é um dos principais fatores de risco para 
diversas doenças crônicas, como hipertensão, diabetes e problemas 
cardíacos. 

Além dos evidentes benefícios para a saúde física, a academia ao ar 
livre se tornará um ponto de encontro e convivência para os moradores da 
Região do Formigão. Será um espaço para fortalecer os laços comunitários, 
promover a interação entre diferentes gerações e melhorar a saúde mental 
da população, combatendo o estresse e a ansiedade. 

Trata-se de um investimento de baixo custo e alto impacto, que valoriza 
o espaço público e transforma áreas, por vezes ociosas, em centros de
vitalidade e bem-estar. Levar este benefício à Região do Formigão é garantir
que os investimentos em qualidade de vida cheguem a todas as partes do
nosso município.

Dessa forma, a implantação da academia não representa apenas a 
instalação de equipamentos, mas 
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saúde, lazer e integração social, melhorando significativamente o dia a dia da 
comunidade. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares e o pronto 
atendimento desta Indicação pelo Chefe do Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, EM 
03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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